
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de quebra-molas na 
Rua Santa Rita de Cássia, em frente ao número 131, em Bairro de Lourdes, 
nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a instalação de um quebra-molas na 
Rua Santa Rita de Cássia, em frente ao número 131, no Bairro de Lourdes. 

O interessado destaca que a medida visa aumentar a segurança dos pedestres e 
moradores locais, considerando que os veículos que transitam pela via 
frequentemente ultrapassam a velocidade segura, gerando risco de acidentes. A 
instalação do quebra-molas contribuirá para reduzir esse risco, especialmente 
para crianças, idosos e demais transeuntes que circulam diariamente pela região. 

A implantação do dispositivo de redução de velocidade proporcionará diversos 
benefícios, tais como: 
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• Redução da velocidade dos veículos, promovendo maior segurança para 
pedestres; 

• Proteção de moradores e frequentadores da via, especialmente próximos 
a residências e áreas de circulação intensa; 

• Diminuição do risco de acidentes e atropelamentos, prevenindo colisões 
e situações de perigo; 

• Organização e disciplina do fluxo de trânsito, promovendo maior ordem 
viária na via; 

• Atendimento ao interesse público, garantindo segurança, bem-estar e 
qualidade de vida da comunidade local. 

Diante do exposto, justifica-se a avaliação técnica e posterior instalação do 
quebra-molas, de acordo com a legislação municipal e normas de trânsito 
vigentes, visando promover a segurança viária e a proteção da coletividade. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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